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Lei 14.933/2024
Cap. V – incentivo ao biometano

CNPE definirá 

meta anual de 

redução de 

emissões de GEE

Meta de redução de emissões no mercado de gás natural 

Início em 1º de 

janeiro de 2026 

com 1 %

Não poderá 

exceder a 10 %

Parte obrigada: 

produtores e 

importadores de 

gás natural



Art. 18. Caberá à ANP, no exercício de suas competências:

I - estabelecer a metodologia de cálculo de verificação da redução de emissões associadas à utilização do biometano;

II - definir os agentes obrigados com base no volume total de gás natural comercializado, de modo a garantir que a 
redução de GEE ocorra com o melhor custo-efetividade;

III - fiscalizar o cumprimento das obrigações previstas no art. 17 desta Lei pelos produtores ou importadores de gás 
natural.

Parágrafo único. No exercício da competência prevista no inciso II do caput deste artigo, deverão ser excluídos da 
obrigação os pequenos produtores e pequenos importadores de gás natural, nos termos da regulamentação da ANP.

Lei 14.933/2024
Cap. V – incentivo ao biometano

Art. 19. O CGOB será concedido ao produtor ou ao importador de biometano que atender individualmente aos parâmetros 
definidos em regulamento.

Art. 25. O não atendimento da meta anual de redução de GEE a que se refere o caput do art. 17 desta Lei sujeitará o agente 
que produza ou importe gás natural à multa superior ao benefício auferido com o descumprimento, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e pecuniárias previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e de outras de natureza 
civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo poderá variar, nos termos do regulamento, entre R$ 
100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

(...)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9847.htm


I - Objetivos Específicos: Avaliar as competências para a ANP 
trazidas no Programa Nacional de Descarbonização do Produtor 
e Importador de Gás Natural e de Incentivo ao Biometano, que 
determina mandato de redução de emissões no mercado de 
gás natural a partir de 01/01/2026, bem como iniciar estudos 
para o desenvolvimento da regulação em questão.

GT fará reuniões com as parte envolvidas.

Instituição de GT interno da ANP



https://www.epe.gov.br/pt/abcdenergia/infograficos#GN

Parte obrigada 

- Quais agentes terão metas ?

- Como será o controle do cumprimento das 
metas ?

Parte obrigada/cumprimento das metas



Produtor/importador de gás natural

Cumprirá meta comprando biometano ou CGOB

Se a meta é de redução de emissões, o CGOB não precisará trazer um atributo ambiental ?

Certificado de garantia de origem (CGOB)

Haverá integração entre CGOB e CBIO?

Lei 14.993, art. 2º, IV:

Certificado de Garantia de Origem de Biometano (CGOB): certificado de rastreabilidade lastreado em volume de 
biometano produzido e comercializado pelo produtor de biocombustível, emitido por agente certificador de origem 
credenciado pela ANP, que atesta as características do processo produtivo e que deve incluir, pelo menos, a origem do 
insumo para produção do biometano e a localização da produção, além de outros itens dispostos em regulamento;



Experiência com o RenovaBio
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Experiência com o RenovaBio
Certificação – RANP 758/2018

Produtor de biocombustível contrata firma inspetora previamente credenciada pela ANP nos 
termos da RANP 758/2018.



gCO2eq/MJ

Nota de Eficiência 

Energético-Ambiental

1 CBIO = 

1 ton CO2 eq. 

avoided emissions

Experiência com o RenovaBio
Crédito de Descarbonização - CBIO

?            =           CGOB



Experiência com o RenovaBio
Cumprimento das metas dos distribuidores

A SBQ apura o cumprimento das 
metas, a partir das informações da 
Plataforma CBIO, e, ao final do prazo 
estabelecido no Decreto 9.888/2019, 
instaura os processos administrativos 
sancionadores 



Próximos passos ANP

➢ Reuniões com MME para discutir regulamentação e

➢ Reuniões com mercado.



Obrigado!

fvinhado@anp.gov.br
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